LEI N° 12.506, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Dispde sobre o aviso prévio e da outras providéncias.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O aviso prévio, de que trata o Capitulo VI do Titulo IV da Consolidag¢ao das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,
serd concedido na propor¢ao de 30 (trinta) dias aos empregados que contem até 1 (um)
ano de servico na mesma empresa.

Pardgrafo tinico. Ao aviso prévio previsto neste artigo serao acrescidos 3 (trés) dias por
ano de servigo prestado na mesma empresa, até o maximo de 60 (sessenta) dias,
perfazendo um total de até 90 (noventa) dias.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.
Brasilia, 11 de outubro de 2011; 1900 da Independéncia e 1230 da Republica.



